
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº           DE 2021

(Do Sr. Isnaldo Bulhões Jr.)

Requer  a  inclusão  de  convidados  em

Audiência  Pública  para  debater as

implicações  da  Lei  14.338/2022  e  a

Consulta  Pública  da  ANVISA sobre  a

adoção da bula digital.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, ouvida a Comissão, que sejam incluídos os seguintes

convidados  à  Audiência  Pública  para  debater  as  implicações  da  Lei

14.338/2022 e a Consulta Pública da ANVISA sobre a adoção da bula digital,

Aprovado pelo Requerimento nº 22/2024: 

• O  senhor  Henrique  Tadda  –  representante  da  Associação  dos

Laboratórios Farmacêuticos Nacionais – Alanac;

• O senhor Jackson Lucena – representante da Associação Brasileira da

Indústria de Produtos para o Autocuidado em Saúde – Acessa;  

• O  senhor  Rodrigo  Rollemberg  -  Secretário  de  Economia  Verde,

Descarbonização  e  Bioindústria  do  Ministério  do  Desenvolvimento,

Indústria, Comérico e Serviços - MDIC.
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JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a aprovação do REQ 22/2024 - CSAUDE, solicito a inclusão

dos representantes acima elencados na audiência pública que objetiva discutir

as implicações da Lei 14.338/2022 e a Consulta Pública da ANVISA sobre a

adoção da bula digital.

A  Associação  dos  Laboratórios  Farmacêuticos  Nacionais  –  Alanac  é uma

instituição fundada há mais de 30 anos, e que reúne os maiores laboratórios

farmacêuticos  nacionais.  A  bula  digital,  especificamente,  tem  implicações

significativas no acesso da populaçao a medicamentos e à informação, o que

torna fundamental a participação desta Associação.

Por  sua  vez,  a  Acessa  congrega  as  principais  indústrias  produtoras  de

medicamentos isentos de prescrição médica presentes no mercado brasileiro, e

desde a sua fundação vem trabalhando ativamente pela defesa do direito à

informação relacionadas ao segmento de saúde. Por tal razão, a sua presença

na audiência é igualmente de extrema pertinência. 

Considero  importante  ouvir,  também,  o  Secretário  de  Economia  Verde  do

MDIC, que é o responsável pela Secretaria da Pasta competente para tratar

sobre avanços regulatórios que busquem estabelecer  condições para que a

economia se desenvolva de forma sustentável. No caso, a sua participação na

audiência  contribuirá  para  o  aprofundamento  das  discussões,  haja  vista  os

impactos ambientais ocasionados pelo descarte de bulas físicas.

Sala da Comissão, __de março de 2024. 

Deputado Isnaldo Bulhões (MDB - AL) 
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